
PROJETO DE LEI Nº        , DE 2011 

(Do Sr. EDUARDO AZEREDO) 

Denomina “Rodovia Dalton 
Canabrava” o trecho da BR-259 que liga os 
Municípios de Inimutaba e Serro, em Minas 
Gerais. 

O Congresso Nacional decreta: 

Art. 1º Fica denominada “Rodovia Dalton Canabrava” o 

trecho da BR-259 que liga os Municípios de Inimutaba e Serro, no Estado de 

Minas Gerais. 

Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

JUSTIFICAÇÃO 

Dalton Canabrava foi um grande político de Minas Gerais, 

liderança expoente na luta pela redemocratização do país.  

Liderança expressiva para as gerações que o seguiram, 

Dalton Canabrava nasceu em 1924 em Curvelo – MG e veio a falecer em 2011. 

Médico e fazendeiro, ingressou na carreira política como vereador em Curvelo 

nos períodos de 1954-1958 e 1959-1963, assumindo a Presidência da Câmara 

Municipal. 
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Durante mais de 20 anos exerceu mandato como 

deputado estadual (1963-1987), quando presidiu as Comissões de Saúde 

Pública (1971) e Saúde e Ação Social (1973-1974; 1979-1982). No período de 

1985 a 1986 foi Presidente da Assembleia Legislativa do Estado de Minas 

Gerais, garantindo uma transição democrática segura para a população 

mineira.  

Foi deputado federal constituinte de 1987 a 1991, ocasião 

em que pôde contribuir fortemente para a elaboração da Constituição de 1988.  

A homenagem, mais que justa, trata-se de uma 

reivindicação da própria comunidade, cuja região foi engrandecida pela 

marcante atuação ao longo de sua carreira política. O trecho cuja denominação 

se pretende alterar une Serro a Inimutaba, município vizinho a Curvelo, sua 

cidade natal.  

Contamos com o apoio de nossos pares para a 

aprovação dessa homenagem a este que foi um dos grandes líderes políticos 

do Estado de Minas Gerais.  

Sala das Sessões, em         de                         de             . 

Deputado EDUARDO AZEREDO  

 

 

 

 


